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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1308001/2025 

CONTRATAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPA-

ÇÃO DE  

(ME, EPP, MEI) 

 (Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006,  

com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

BASE LEGAL  

Art. 75, inciso II da lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, atualizada pelo Decreto nº 12.343/2024, 

de 30 de dezembro de 2024 e demais normas 

pertinentes à espécie. 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para pres-

tação de serviços de organização, atualização e 

regularização das informações referentes aos 

bens patrimoniais, compreendendo a cataloga-

ção, identificação por meio de etiquetas patri-

moniais, elaboração de relatórios técnicos com 

inclusão de depreciações e avaliações, visando 

atender às demandas administrativas e legais da 

Câmara Municipal de Pedreiras/MA. 

 

LINK DO AVISO https://cmpedreiras.ma.gov.br/lei14133  

PERIODO DE RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

DE 28/08/2025 

ATÉ 02/09/2025 

DATA DA ANÁLISE DAS PROPOS-

TAS E DOCUMENTAÇÃO 

03/09/2025 

Às 10:00 horas 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA 

ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCU-

MENTAÇÃO 

contato@cmpedreiras.ma.gov.br 

TIPO DA CONTRATAÇÃO Menor Preço Por Item. 

VALOR TOTAL ESTIMADO  
R$ 27.816,67 (Vinte e sete mil, oitocentos e de-

zesseis reais e sessenta e sete centavos). 

 

 

 

 

 

http://www.cmpedreiras.ma.gov.br-/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.317-2022?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.317-2022?OpenDocument
https://cmpedreiras.ma.gov.br/lei14133
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº 013/2025 

“ART. 75, INCISO II, § 3º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021” 

 

1. PREÂMBULO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do Município de Pedreiras - MA, situado à 

Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro, Pedreiras - MA, inscrito no CNPJ sob o nº 

12.538.625/0001-90, neste ato representado pela Presidente da Câmara Municipal, Sr. Marcio 

Francigard Furtado e Silva, portadora do CPF sob n° 801.375.393-04, na qualidade de CON-

TRATANTE, nos termos do art. 75, inciso II combinado com o seu § 3º, da Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021,  torna público que tem interesse em realizar a Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de organização, atualização e regularização 

das informações referentes aos bens patrimoniais, compreendendo a catalogação, identifica-

ção por meio de etiquetas patrimoniais, elaboração de relatórios técnicos com inclusão de 

depreciações e avaliações, visando atender às demandas administrativas e legais da Câmara 

Municipal de Pedreiras/MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.  

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a con-

tratação direta do objeto acima especificado, a Câmara Municipal de Pedreiras TORNA PÚ-

BLICO o interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados. 

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PRO-

POSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO: 

 

DISPENSA N° 013/2025 

PROCESSO ADM: N°. 1308001/2025 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DATA: 02/09/2025 

 

 

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÃO: 

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias 28/08/2025 à 

02/09/2025 na Câmara Municipal de Pedreiras/MA, situado Rua Maneco Rêgo, n° 906, 

centro, Pedreiras - MA, no horário das 08:00hs às 14:00hs, em dias uteis ou pelo E-

mail:  contato@cmpedreiras.ma.gov.br 

 

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO 

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de organização, atualização e regularização das informações refe-

rentes aos bens patrimoniais, compreendendo a catalogação, identificação por meio de etique-

tas patrimoniais, elaboração de relatórios técnicos com inclusão de depreciações e avaliações, 

visando atender às demandas administrativas e legais da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, 

na forma descritiva e requisitos constantes neste AVISO e anexos.  

http://www.cmpedreiras.ma.gov.br-/
mailto:contato@cmpedreiras
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2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ 27.816,67 (Vinte e sete mil, oitocentos 

e dezesseis reais e sessenta e sete centavos). 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO 

3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.2 

deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste proce-

dimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à qua-

lificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem 

cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria. 

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de 

pequeno porte; 

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do 

contrato, direta ou indiretamente: 

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibi-

litada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho in-

fantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devi-

damente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do propo-

nente. 

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta 

Dispensa de Licitação; 

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Pedreiras - 

MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsá-

vel técnico. 

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 

14.133/2021. 

4. DO JULGAMENTO 

http://www.cmpedreiras.ma.gov.br-/
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4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a apre-

ciação dos documentos neles contidos. 

4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) 

empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar 

qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até 

3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão. 

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste 

AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Câmara Municipal de Pedreiras, para 

verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO. 

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiá-

rios da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo 

critério. 

4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) que atenderem todos 

os itens exigidos neste AVISO.  

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço 

será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato. 

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS 

5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, 

ao agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das 

seguintes formas: 

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:  

5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispen-

sa de licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos 

de habilitação relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: conta-

to@cmpedreiras.ma.gov.br, o qual deverá conter a indicação de que se trata de proposta de 

preços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento de Dispensa de 

Licitação n° 013/2025;  

5.1.2. POR MEIO FÍSICO: 

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de 

preços (cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbu-

lo deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social, 

esteja escrito:  

Razão social:  

CNPJ nº: ______________ 

Endereço: ______________ 

À 

Câmara Municipal de Pedreiras/MA 

Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro, Pedrei-

ras - MA  

Razão social:  

CNPJ nº: ______________ 

Endereço: ______________ 

À 

Câmara Municipal de Pedreiras/MA 

Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro, Pedreiras – 

MA 

http://www.cmpedreiras.ma.gov.br-/
mailto:contato@cmpedreiras
mailto:contato@cmpedreiras
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

013/2025 

Envelope 1 - “Proposta de preços” 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2025 

Envelope 2 - “Documentação para habilitação” 

 

5.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do obje-

to na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:  

5.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em 

algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, 

incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execu-

ção do objeto;  

5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para 

contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.  

5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, 

Anexo I do presente AVISO. 

5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. 

A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao 

proponente a aceitação. 

5.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de Lici-

tação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I, mencionando 

as informações técnicas necessárias. 

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PRECO POR 

ITEM”.  

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta, 

estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa. 

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente 

de fato superveniente e aceito pela administração. 

5.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para 

assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo 

todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, 

encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e 

quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigo-

rosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação. 

5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos 

requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa 

neste procedimento de contratação direta. 

6. DA HABILITAÇÃO: 

 

6.1 Habilitação Jurídica: 

http://www.cmpedreiras.ma.gov.br-/
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6.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

6.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autori-

zação de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimen-

to, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, 

de 18 de março de 2020; 

6.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato consti-

tutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde ope-

ra, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

6.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

6.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

6.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Com-

provante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 

Federal. 

6.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver. 

6.2.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 

Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para 

com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Minis-

tério da Fazenda). 

6.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 

pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para 

com a Fazenda Estadual. 

6.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 

do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando 

a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

6.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

http://www.cmpedreiras.ma.gov.br-/
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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6.2.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 

do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, com-

provando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econô-

mica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço. 

6.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Nega-

tiva, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho 

ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho. 

 

6.3 Qualificação econômico-financeira: 

6.3.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últi-

mos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certi-

dão. 

 

6.4 Qualificação técnica: 

6.4.1. Para fins de comprovação da qualificação técnica, a licitante deverá apresentar atesta-

do(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove(m) ter a empresa executado ou estar executando, de forma satisfatória, serviços 

compatíveis com o objeto desta contratação 

 

6.9. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

6.9.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por 

meio eletrônico, via e-mail, ou em via original. 

6.9.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de au-

tenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

6.9.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticida-

de, salvo imposição legal; 

6.9.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer docu-

mento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

6.9.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qual-

quer dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o proponen-

te inabilitado. 

6.9.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigên-

cia. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias, 

contados da sua expedição. 

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 

 

http://www.cmpedreiras.ma.gov.br-/
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7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa 

de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço, cuja documenta-

ção de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos. 

8. DO REAJUSTE 

 

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente 

dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico, Anexo I do Presente AVISO. 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo III do 

Presente AVISO. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específi-

cos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, classificada confor-

me abaixo especificado: 

 

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 – Câmara Municipal de Pedreiras  

PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara Muni-

cipal. 

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica  

FONTE: 1500000000 

 

12. DO CONTRATO 

 

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, 

para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao 

disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições 

de habilitação. 

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições des-

te instrumento. 

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante 

do menor preço, devidamente habilitado. 
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12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até 31 de dezem-

bro de 2025, contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 

14.133/2021.  

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 106, 107 e 124, da Lei nº 14.133/2021. 

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o 

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supres-

sões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fize-

rem nos serviços ou nas compras. 

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

13.1. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da contratação 

abrangem o seguinte: 

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas 

de pequeno porte; 

13.1.2. A Prestação dos serviços é de responsabilidade da contratada; 

13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à 

habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo. 

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

 

14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do 

art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas 

por escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o expe-

diente normal de atendimento, na forma da Lei. 

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessa-

do, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas. 

14.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante 

à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias 

úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se pre-

sente no momento da abertura. 

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impug-

ná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021. 

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

15.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar o serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacio-
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nadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defei-

tos observados. 

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contra-

tada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imper-

feições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabili-

dade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências rela-

cionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funci-

onários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de 

Referência: 

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 

acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especifica-

ções apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou da-

nificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos da Con-

tratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penali-

dades previstas na Lei nº 14.133/2021; 

16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei nº 

14.133/2021; 

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabí-

veis nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei nº 

14.133/2021; 

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste 

Termo de Referência; 

16.1.9. Receber os serviços pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a pro-

posta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO; 
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16.1.10. Solicitar a substituição imediata dos serviços que julgar insuficientes, inadequados 

ou prejudiciais; 

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 

constantes na proposta da CONTRATADA; 

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRA-

TADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produ-

to fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não 

tenha apresentado defeitos; 

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATA-

DA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 

prestação dos serviço. 

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 

quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunican-

do por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, 

fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no objeto. 

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de 

Referência: 

16.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência, 

e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas 

da Lei nº 14.133/2021; 

16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, tra-

balhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao 

pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços; 

16.2.3. Emitir a Nota Fiscal de serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos im-

postos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação. 

16.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Refe-

rência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

16.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas; 

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacio-

nados com as características dos serviços; 

16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Servi-

ço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgen-

te em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos neces-

sários; 
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16.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 

deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos 

e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 

por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 

presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 

ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

16.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CON-

TRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento 

de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no 

valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento 

convocatório e do contrato. 

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do ob-

jeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o serviço, total ou 

parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os 

serviços empregados que julgar inadequados; 

16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obriga-

ções por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contra-

tação Direta; 

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CON-

TRATANTE para pagamento; 

16.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Ter-

mo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

16.2.16. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 

contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao com-

promisso de serviços dos quantitativos contratados. 

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a Con-

tratada que: 

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justi-

ficado; 
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17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-

ração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação 

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1 

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas 

nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO. 

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como 

pelas infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e impedirá o res-

ponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à CON-

TRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados. 

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a dife-

rença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no 

importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em com-

pensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas neste AVISO. 

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as 

empresas ou profissionais que: 
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17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra-

tivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedi-

mento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quan-

do for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade compe-

tente. 

17.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela condu-

ta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravida-

de da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Adminis-

tração, observado o princípio da proporcionalidade. 

17.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessá-

rias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competen-

te, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves-

tigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas co-

mo ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos adminis-

trativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 

Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as disposi-

ções do primeiro. 
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18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus 

anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional 

de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do 

objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor. 

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos apresen-

tados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos. 

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das obri-

gações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de Contrata-

ção, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.  

18.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA, será o único competente para dirimir questões decor-

rentes do presente procedimento. 

18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas: 

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela presidente da Câmara 

Municipal de Pedreiras/MA, situada à Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro, Pedreiras - MA, de 

2ª a 6ª feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 14:00hs (doze quatorze) onde 

poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível no 

https://cmpedreiras.ma.gov.br/lei14133 ou solicitado por e-mail 

(contato@cmpedreiras.ma.gov.br), onde poderá ser consultado ou obtido gratuitamente. Es-

clarecimentos adicionais, no mesmo endereço. 

19. ANEXOS 

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos: 

19.1.1. Anexo I – Termo de Referência. 

 

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta. 

 

19.1.3. Anexo III – Minuta do Contrato. 

 

Pedreiras, Estado do Maranhão, em 28 de agosto de 2025. 

 

 

Marcio Francigard Furtado e Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras 
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AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2025 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo Administrativo 1308001/2025 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de organização, atua-

lização e regularização das informações referentes aos bens patrimoniais, compreendendo a 

catalogação, identificação por meio de etiquetas patrimoniais, elaboração de relatórios técni-

cos com inclusão de depreciações e avaliações, visando atender às demandas administrativas e 

legais da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de organização, 

atualização e regularização das informações dos bens patrimoniais da Câmara Municipal de 

Pedreiras/MA justifica-se pela necessidade urgente de adequar o controle patrimonial às nor-

mas legais e aos padrões de transparência exigidos pela administração pública. 

2.2. Atualmente, constata-se a existência de fragilidades nos registros patrimoniais da Câ-

mara, como cadastros desatualizados, ausência de identificação física dos bens, falta de de-

preciação registrada e inexistência de relatórios técnicos que subsidiem a correta gestão dos 

ativos públicos. Essa situação compromete a eficácia do controle interno, a prestação de con-

tas e o atendimento às exigências dos órgãos de controle externo, especialmente o Tribunal de 

Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA). 

2.3. A correta gestão patrimonial é obrigação legal, conforme previsto na Lei nº 4.320/64, 

na Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) e nas normas do Manual de Contabilida-

de Aplicada ao Setor Público (MCASP). Além disso, o TCE-MA determina que os entes pú-

blicos mantenham controle patrimonial atualizado e fidedigno.  

2.4. Portanto, a contratação se apresenta como medida indispensável à regularização e mo-

dernização do setor patrimonial, contribuindo para a integridade das informações públicas, 

cumprimento das obrigações legais e melhoria da governança administrativa. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO: 

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 

determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com 

base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 27.816,67 (Vinte e sete mil, oito-

centos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos). 

 

ITEM DESCRIÇÃO  UNIDADE QUANT 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 

Contratação de empresa especializa-

da para prestação de serviços de or-

ganização, atualização e regulariza-

ção das informações referentes aos 

SERVIÇO 01 
R$ 

27.816,67 
R$ 27.816,67 

http://www.cmpedreiras.ma.gov.br-/
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bens patrimoniais, compreendendo a 

catalogação, identificação por meio 

de etiquetas patrimoniais, elaboração 

de relatórios técnicos com inclusão 

de depreciações e avaliações, visando 

atender às demandas administrativas 

e legais da Câmara Municipal de 

Pedreiras/MA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 27.816,67 

 

3.2. A empresa contratada deverá executar, de forma contínua e integrada, os serviços téc-

nicos especializados para organização, atualização e regularização patrimonial da Câmara 

Municipal de Pedreiras/MA, observando as normas vigentes aplicáveis ao setor público. As 

atividades a serem realizadas incluem, mas não se limitam a: 

3.2.1. Levantamento Físico dos Bens: 

• Vistoria in loco em todas as dependências da Câmara Municipal; 

• Identificação, localização e conferência dos bens móveis e imóveis existentes; 

• Registro fotográfico dos bens, quando necessário, para fins de comprovação, 

avaliação ou controle. 

3.2.2. Catalogação e Classificação dos Bens: 

• Cadastro individualizado dos bens, com descrição detalhada, número de série 

(quando houver), marca, modelo, estado de conservação, setor de uso, respon-

sável e data de aquisição; 

• Classificação dos bens conforme a natureza e finalidade, com base nas normas 

do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP) e no Manual de Con-

tabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP); 

• Inclusão dos bens em planilha eletrônica ou sistema informatizado a ser dispo-

nibilizado à Câmara. 

3.2.3. Identificação Patrimonial: 

• Confecção e fixação de etiquetas patrimoniais com código de barras ou QR 

Code, contendo numeração sequencial única, resistente à abrasão e intempé-

ries, com boa fixação; 

• Registro da numeração das etiquetas nos respectivos cadastros. 

3.2.4. Avaliação e Depreciação Contábil: 

• Avaliação técnica dos bens, considerando o valor de mercado ou valor justo, 

conforme aplicável; 

• Cálculo da depreciação acumulada de acordo com as normas contábeis do setor 

público; 

• Classificação dos bens quanto ao seu estado: em uso, ociosos, recuperáveis, an-

tieconômicos ou inservíveis. 

3.2.5. Regularização e Atualização dos Registros Patrimoniais: 

• Correção e complementação das informações constantes nos registros patrimo-

niais existentes; 

• Inclusão de bens eventualmente não registrados e sugestão de baixa patrimoni-

al para bens inservíveis, com justificativas técnicas e documentação comproba-

tória. 

3.2.6. Elaboração de Relatórios Técnicos: 

• Inventário patrimonial atualizado e detalhado; 

http://www.cmpedreiras.ma.gov.br-/
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• Relatório de bens por setor, por tipo, por situação física e por valor; 

• Relatório de depreciação contábil; 

• Propostas de adequação e melhoria dos controles patrimoniais internos. 

3.2.7. Treinamento e Transferência de Conhecimento: 

• Capacitação básica da equipe designada pela Câmara para uso do sistema pa-

trimonial, interpretação dos relatórios e atualização periódica do inventário. 

 

4. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

4.1. A Contratada terá prazo até 31 de dezembro de 2025 para entrega total dos serviços.  

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

5.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas 

leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

5.2. Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referên-

cia;  

5.3. Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em conse-

quência da execução dos trabalhos;  

5.4. Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, 

de qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execu-

ção do objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, 

independentemente das medidas preventivas adotadas;  

5.5. Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;  

5.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, 

os serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;  

5.7. Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 

comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na 

legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra 

necessária à completa realização dos serviços até o seu término;  

5.8. Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e 

dos materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo 

de Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e de-

mais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo refa-

zimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRA-

TANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;  

5.9. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do con-

trato durante todo prazo de execução contratual;  

5.10. Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5.11. Designar uma equipe técnica qualificada e treinada para a realização dos serviços, as-

segurando que todos os profissionais envolvidos estejam aptos a executar suas funções com 

competência e eficiência; 

5.12. Manter um ambiente de trabalho seguro e adequado tanto nas dependências da Câmara 

Municipal quanto nas instalações da própria empresa, garantindo a preservação e a segurança 

dos documentos públicos; 
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5.13. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

5.14. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

5.15. Manter uma comunicação eficaz e constante com a Câmara Municipal, reportando o 

progresso dos serviços, problemas encontrados e ações corretivas adotadas; 

5.16. Cumprir todas as leis e regulamentos aplicáveis às atividades contratadas, incluindo 

normas de segurança, proteção de dados e preservação de documentos públicos; 

5.17. Assegurar que todos os procedimentos adotados estejam em conformidade com as 

melhores práticas do setor e com as exigências da Câmara Municipal. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

6.2. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais con-

dições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provi-

soriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de ser-

vidor especialmente designado; 

6.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aos serviços prestados no 

prazo e na forma estabelecidos nesse Termo de Referência; 

6.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contra-

tada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para prestação dos serviços da presente Dis-

pensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preco por item, 

cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO e seus ane-

xos. 

 

8. DO PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à docu-

mentação mencionada no art.  68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrata-

ção, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obriga-

ção financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
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ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acar-

retando qualquer ônus para a Contratante. 

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

8.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos ofici-

ais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

8.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notifi-

cação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perío-

do, a critério da contratante. 

8.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a 

regularidade fiscal e trabalhista. 

8.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação re-

gular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá-

vel. 

8.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-

mentar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favo-

recido previsto na referida Lei Complementar. 

8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concor-

rido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data previs-

ta para o pagamento e a do efetivo pa-

gamento; VP = Valor da parcela a ser 

paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

8.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail do setor de 

compras da Câmara Municipal.     

 

9. DO CONTRATO 

9.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, 

para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao 

disposto no AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 

6% 
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9.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação. 

9.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste 

instrumento. 

9.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço, 

devidamente habilitado. 

9.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de licitação obedecerá aos termos do 

Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.  

9.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 

9.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrés-

cimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do con-

trato que se fizerem nas compras. 

 

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no termo de 

referência, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

10.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas 

de pequeno porte; 

10.1.2. A execução do objeto é de responsabilidade da contratada; 

10.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à 

habilitação, inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO 

de Dispensa. 

 

11. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO  

11.1. A contratação terá vigência até 31 de dezembro de 2025, contado a partir da data de 

assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal nº 

14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a 

liquidação da despesa. 

 

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR 

PREÇO “POR ITEM”.  

 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as ocor-

rências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contra-

tada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imper-

feições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabili-

dade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências rela-

cionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funci-

onários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
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falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específi-

cos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, classificada confor-

me abaixo especificado: 

 

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 – Câmara Municipal de Pedreiras  

PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara Muni-

cipal. 

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica  

FONTE: 1500000000 

 

15. DO REAJUSTE 

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

 

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a Con-

tratada que: 

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justi-

ficado; 

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-

ração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

16.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação 

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 14.1 

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas 

nos itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Termo de Referência. 
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16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.8 ao 16.1.12, bem como pelas infra-

ções administrativas previstas itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste Termo de Referência, que justifi-

quem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.2, e impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, e 16.2.4 poderão ser aplicadas à CON-

TRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados. 

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a dife-

rença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no 

importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

16.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em com-

pensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas neste Termo de Referência. 

16.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as 

empresas ou profissionais que: 

16.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

16.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

16.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra-

tivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedi-

mento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

16.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quan-

do for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

16.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade compe-

tente. 

16.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela condu-

ta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

16.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravida-

de da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Adminis-

tração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessá-

rias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competen-

te, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves-

tigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

16.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas co-

mo ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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16.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos adminis-

trativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 

Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público. 

 

17. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

17.1. O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei nº 14.133/2021. 

 

18. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021 (Atualizado pelo Decreto nº 12.343, de 30 de dezembro de 2024), que permite a 

contratação direta por dispensa de licitação, para contratação que envolva valores inferiores a 

R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centa-

vos), no caso de outros serviços e compras. 

 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. A empresa contratada deverá observar e cumprir todas as disposições legais aplicáveis à 

execução dos serviços, em especial aquelas previstas na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Li-

citações e Contratos Administrativos), bem como as normas contábeis e patrimoniais aplicá-

veis à administração pública. 

19.2. Os serviços deverão ser executados com estrita observância das normas técnicas vigen-

tes, das boas práticas profissionais e com a devida diligência, eficiência e zelo. 

19.3. A contratada será integralmente responsável pela qualidade dos serviços prestados, de-

vendo sanar, sem ônus adicional para a Câmara Municipal de Pedreiras/MA, quaisquer falhas, 

erros ou omissões identificadas durante ou após a execução dos serviços, dentro do prazo de 

vigência contratual. 

19.4. A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços serão exercidos por servi-

dor(es) designado(s) pela Câmara Municipal, os quais poderão, a qualquer tempo, solicitar 

esclarecimentos, ajustes e correções necessários. 

19.5. Qualquer situação omissa ou dúvida de interpretação quanto à execução dos serviços 

será resolvida com base na legislação aplicável, nas normas técnicas pertinentes e nos princí-

pios da administração pública. 

19.6. A contratada deverá manter sigilo sobre todas as informações e documentos a que tiver 

acesso em razão da execução do contrato, comprometendo-se a não divulgá-los ou utilizá-los 

para fins alheios ao objeto contratado, sob pena de responsabilização administrativa, civil e 

criminal. 

19.7. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras/MA para dirimir quaisquer dúvidas ou con-

trovérsias oriundas do presente instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 
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AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2025 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA  

 

À  

Câmara Municipal de Pedreiras  

Pedreiras- MA. 

  

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2025. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de organização, 

atualização e regularização das informações referentes aos bens patrimoniais, compreendendo 

a catalogação, identificação por meio de etiquetas patrimoniais, elaboração de relatórios téc-

nicos com inclusão de depreciações e avaliações, visando atender às demandas administrati-

vas e legais da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. 

 

Prezado senhor, 

 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a 

dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 

omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, 

temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e 

concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO. 

 

1. Proponente: 

Razão Social: ................. 

CNPJ: ............................ 

Endereço: ...................... 

E-mail: ............................ 

(DDD) Telefone: (...) ............... 

 

2. Representante legal que assinará o contrato: 

Nome: ...................... 

Cédula de identidade/órgão emissor: ................ 

CPF: ........................ 

Cargo/Função: ......... 

E-mail: ...................... 

(DDD) Telefone: (....) ................. 

 

3. Proposta de Preços: R$ ...................... 

 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS 
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ITEM DESCRIÇÃO  UND QTD  
VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

GLOBAL 
      

 Total R$ 

 

4. Prazo de validade da proposta: ............. 

 

5. Dados Bancários: 

Banco: Banco do Brasil, Agência: ................................... 

 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em 

moeda nacional (Real – R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos 

fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da 

Dispensa. 

 

......................(.....), ....... de ................... de ........... 
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AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2025 

 ANEXO III 

 

“MINUTA DO CONTRATO” 

 

CONTRATO Nº ___ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1308001/2025 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº__________/2025 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA 

MUNICIPAL DE PEDREIRAS DE PE-

DREIRAS E A EMPRESA ________, 

PARA O FIM QUE ESPECIFICA. 

 

 

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do Município 

de Pedreiras - MA, situado à Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro, Pedreiras - MA, inscrito no 

CNPJ sob o nº 12.538.625/0001-90, neste ato representado pela Presidente da Câmara Muni-

cipal, Sr. Marcio Francigard Furtado e Silva, portadora do CPF sob n° 801.375.393-04, na 

qualidade de CONTRATANTE, do outro lado a empresa _________________, inscrita no 

CNPJ sob o Nº_______________, sediado na __________________, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr. ___________ porta-

dor do CPF nº_________________, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrati-

vo Nº ___________/2025, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2025, formali-

zado nos autos do Processo Administrativo nº 1308001/2025, submetendo-se às cláusulas e 

condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal 

Nº14.133/21 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de organização, atualização e regularização das informações referentes 

aos bens patrimoniais, compreendendo a catalogação, identificação por meio de etiquetas pa-

trimoniais, elaboração de relatórios técnicos com inclusão de depreciações e avaliações, vi-

sando atender às demandas administrativas e legais da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, 

de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2025. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a Em-

preitada por Preço por item. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

PARAGRAFO UNICO: Prestar os serviços, nos locais determinados pelo CONTRATANTE 

na(s) Ordem(ns) de Serviços, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do pra-

zo de entrega estabelecido  
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CLÁUSULA TERCEIRA – GARANTIA DOS SERVIÇOS 

A contratada deverá garantir a boa qualidade dos SERVIÇOS, nos termos da legislação vigen-

te. 

 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a quali-

dade dos SERVIÇOS. 

 

CLÁUSULA QUARTA – VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a 

CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ ............... 

(..............................). 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT VL.UNIT VL. TOTAL 

      

Valor Total   

 

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) 

dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado 

 

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no 

momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada 

da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 

por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadim-

plência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneado-

ras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi-

tida a ordem bancária para pagamento. 

 

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

 

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão reali-

zados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regula-

rize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

 

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não 
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esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 

de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela má-

xima autoridade da contratante. 

 

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável. 

 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples Na-

cional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde 

que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que 

a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 

da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I = (6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta 

bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões enumera-

das nesta cláusula. 

 

• Banco: ............. 

• Agência: .............. 

• Conta-corrente: ............ 

 

CLÁUSULA QUINTA – RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos con-

signados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras- MA, classificada conforme abaixo 

especificado: 

 

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 – Câmara Municipal de Pedreiras  

PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara Muni-

cipal. 

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica  

FONTE: 1500000000 
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PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respec-

tivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente contratação 

correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente 

classificadas em termo de aditamento de contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data limite para a apresentação das propostas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

 

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da 

data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal 

nº 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a 

liquidação da despesa. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de 

Referência: 

 

PARAGRAFO PRIMEIRO:  Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitan-

te do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 

 

PARAGRAFO SEGUNDO:  Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatí-

vel com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inade-

quado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

 

PARAGRAFO TERCEIRO:  A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar 

os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao 

infrator as penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021; 

 

PARAGRAFO QUARTO:  Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições 

previstos na Lei nº 14.133/2021; 

 

PARAGRAFO QUINTO:  Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições 

do Contrato; 

 

PARAGRAFO SEXTO:  Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às 

penalidades cabíveis nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

 

PARAGRAFO SÉTIMO:  Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos pre-

vistos na Lei nº14.133/2021; 

 

PARAGRAFO OITAVO:  Preencher e enviar a Ordem de serviço de acordo com os critérios 

estabelecidos neste Termo de Referência; 
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PARAGRAFO NONO:  Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam 

em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo 

assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

 

PARAGRAFO DÉCIMO:  Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficien-

tes, inadequados ou prejudiciais; 

 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO:  Recusar com a devida justificativa qualquer produto 

entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO:  Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventu-

almente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir 

do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua 

apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos; 

 

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO:  Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura 

da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

 

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO:  Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocor-

rências relacionadas com o serviço. 

 

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO:  Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto 

contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as 

falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfei-

ções, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 

constatadas no fornecimento dos produtos. 

 

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de 

Referência: 

 

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO:  Executar os serviços, objeto do contrato, em conformida-

de com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente 

de sua transcrição, sob as penas da Lei nº 14.133/2021; 

 

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO:  Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer respon-

sabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, 

tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos servi-

ços; 

 

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO:  Emitir a Nota Fiscal de serviços fazendo discriminar no 

seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de 

contratação. 

 

PARAGRAFO DÉCIMO NONO:  Executar os serviços conforme especificações definidas no 

presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

 

PARAGRAFO VIGESIMO:  Manter capacidade mínima de execução para atender as deman-
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das contratadas; 

 

PARAGRAFO VIGESIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem soli-

citados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços; 

 

PARAGRAFO VIGESIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo CONTRA-

TANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço(s), os serviços objeto da presente contratação, às suas 

expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

 

PARAGRAFO VIGESIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qual-

quer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e 

prestar os esclarecimentos necessários; 

 

PARAGRAFO VIGESIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la 

junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

 

PARAGRAFO VIGESIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e exigên-

cias dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto 

contratual; 

 

PARAGRAFO VIGESIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à CON-

TRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou em-

pregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 

CONTRATANTE. 

 

PARAGRAFO VIGESIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qual-

quer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, 

mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo 

Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades cons-

tantes do instrumento convocatório e do contrato. 

 

PARAGRAFO VIGESIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à 

fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes 

para sustar o serviço, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medi-

da necessária, e recusar os serviços empregados que julgar inadequados; 

 

PARAGRAFO VIGESIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em com-

patibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualifi-

cação exigidas na Contratação Direta; 

 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, 

apresentando à CONTRATANTE para pagamento; 

 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação, 

dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 
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PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente uniformi-

zados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Prote-

ção Individual - EPI, quando for o caso; 

 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo CON-

TRATANTE na Ordem de serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro 

do prazo de execução estabelecido; 

 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à execu-

ção do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se 

houver. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a Contrata-

da que: 

 

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato; 

 

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

 

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da lici-

tação sem motivo justificado; 

 

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do con-

trato; 

 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos 

da licitação; 
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PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013. 

 

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contra-

to, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

 

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação di-

reta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1 

 

• Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas 

no Termo de Referência. 

 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pe-

las infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infra-

ções administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que jus-

tifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública di-

reta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e má-

ximo de 6 (seis) anos. 

 

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo 

quarto poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a 

dos pagamentos a serem efetuados. 

 

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem su-

periores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici-

almente. 

 

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 

contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do 

contrato. 

 

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Admi-

nistração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 

aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência. 

 

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV 

da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que: 

 

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
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PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os 

objetivos da licitação; 

 

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar 

com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas 

realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiaria-

mente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contra-

tante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou 

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Muni-

cipal e cobrados judicialmente. 

 

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser reco-

lhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os 

prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o 

valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções, 

levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 

como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se 

houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 

a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabi-

lização - PAR. 

 

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações admi-

nistrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 

nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

 

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular 

dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
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PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servi-

dor ou comissão designada para esse fim. 

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não 

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vi-

gência do art. Art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscali-

zar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dú-

vidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário 

à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei nº 

14.133/2021. 

PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas 

à autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenien-

tes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo 

com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei 

nº 14.133, de 1° de Abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supleti-

vamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E 

RECEBIMENTO DO OBJETO: 

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e 

fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei nº 

14.133/21, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qual-

quer pagamento. 

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará for-

malmente, o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do 

objeto. 

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum 

acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões 

necessárias à execução do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA: 

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como pre-

posto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da em-

presa). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E 

A EMPRESA CONTRATADA: 

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadas-
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tros junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica 

responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município – DOM, para acompanhar eventu-

ais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS: 

PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº14.133/21, 

a Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO: 

PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras  - MA, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, 

para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Pedreiras -  MA,  .....  de ....................... de ........... 

 

 

Marcio Francigard Furtado e Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras 

CONTRATANTE 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratada 
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